
 
 

CONTRATO DE SUPRIMENTO 
 

 

Entre                    e �                   , Lda.�, sociedade comercial por quotas com sede na                      

, com o capital social integralmente realizado em dinheiro de                  de escudos, 

matriculada sob o n.º         , na Conservatória do Registo Comercial do Porto, é nesta 

data acordado celebrar o seguinte contrato suprimento: 

 

Primeiro 

O primeiro contratante que é sócio da segunda, tendo uma quota de            , 

empresta à sociedade a quantia de                    . 

Segundo 

A Segunda contratante declara ter já recebido e feito dar entrada na caixa a supra 

referida quantia. 

Terceiro 

Os contratantes acordam que aquela quantia apenas será restituída decorridos        

anos sobre esta data e que não vencerá juros. 

 

      ,      de          de 200 

 

O primeiro contratante 

 

 

 

A gerência da segunda contratante 

 


